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SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

24178
145

05/09/2019 17:17 Petição Inicial Petição Inicial

24178
148

05/09/2019 17:17 MARIA MENINA DIAS DA SILVA - AÇÃO DE
COBRANÇA DE DPVAT - ATUALIZADA - PDF

Documento de Identificação

24178
600

05/09/2019 17:17 MARIA MENINA DIAS DA SILVA - PROCURACAO Procuração

24178
601

05/09/2019 17:17 MARIA MENINA DIAS DA SILVA - RG E CPF Documento de Identificação

24178
604

05/09/2019 17:17 MARIA MENINA DIAS DA SILVA - COMPROVANTE
DE ENDERECO

Documento de Comprovação

24178
610

05/09/2019 17:17 MARIA MENINA DIAS DA SILVA - COPIAS DA
CARTEIRA DO STR

Documento de Comprovação

24178
613

05/09/2019 17:17 MARIA MENINA DIAS DA SILVA - DOCUMENTOS
MEDICOS

Documento de Comprovação

24178
617

05/09/2019 17:17 MARIA MENINA DIAS DA SILVA - BOLETIM DE
OCORRENCIA POLICIAL

Documento de Comprovação

24178
622

05/09/2019 17:17 MARIA MENINA DIAS DA SILVA - DOCUMENTOS
DO DPVAT

Documento de Comprovação

24263
713

09/09/2019 21:29 Despacho Despacho

24490
426

17/09/2019 12:11 Mandado Mandado

24490
427

17/09/2019 12:11 Expediente Expediente

24490
428

17/09/2019 12:11 Expediente Expediente

24581
620

19/09/2019 16:01 Apresentação de Quesitos Periciais Petição



 

SEGUEM ANEXO A PETIÇÃO INICIAL EM PDF E OS DEMAIS DOCUMENTOS.
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUÍZ(A) DE DIREITO DA VARA MISTA 

DA COMARCA DE ITABAIANA - ESTADO DA PARAÍBA. 

 

Direito de preferência, na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999:  

Art. 4º, II - pessoa portadora de deficiência, física ou mental. 
 

 
MARIA MENINA DIAS DA SILVA, brasileira, casada, 

agricultora, Cédula de Identidade nº 1.418.537-SSP/PB, e CPF nº 
806.405.834-15, domiciliada no Sítio Canto Alegre, Área Rural do 

Município de Salgado de São Félix/PB - CEP 58.370-000 (e-mail: 
jpromulo@bol.com.br), através dos seus procuradores e 

advogados, “in fine” assinados, legalmente constituídos na forma 
definida pela procuração em anexo, com endereço profissional 

anotado no rodapé, onde recebe citações e intimações, vem 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, através do 

Procedimento Sumário, art. 275, do Código de Processo Civil, e 
com fulcro na Lei nº 6.194/74, propor a presente, 
 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFEREÇA DE VALORES PAGO A 
MENOR DO SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) C/C DANOS 
MATERIAIS E MORAIS E INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

 

Pelo rito sumaríssimo previsto no art. 275 do CPC em 

desfavor da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 
SEGURO DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, companhia de seguro 

participante do Consórcio de Seguradoras que operam o seguro 
de danos pessoais causados por veículo de via terrestre, 

localizada na Rua Senador Dantas, nº 74 - 5º Andar, Centro, Rio 
de Janeiro - RJ - CEP 20.031-205, pelos motivos de fato e de 

direito a seguir aduzidos: 

I - PRELIMINARMENTE 

I.I - DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 

Inicialmente, afirma não possuir condições para arcar 
com as custas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo 
de seu próprio sustento e de sua família, razão pela qual faz jus à 

Gratuidade de Justiça, nos termos da Lei no 1.060/50, com a 
nova redação introduzida pela Lei nº 7.510/86, informando desde 

já, o patrocínio gratuito do profissional infra assinado. 
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I.II - DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Ilustre Julgador é bom consignar que a presente ação 
envolve relação de consumo, do tipo seguro de vida, onde as 

cláusulas contratuais têm que ser interpretadas em favor do 
hipossuficiente, no caso, a Requerente. Também, diga-se de 

passagem, não ser incomum que, em seguros desta ordem, as 
companhias seguradoras, objetivando atingir um número 

expressivo de segurados, negligenciem as informações, 
compensando assumir o risco no confronto com o elevado número 

de aderentes. 

I.III - DA PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA OU 

MENTAL 

A nova lei insere também novos artigos na Lei nº 9.784/1999, 
que trata dos processos administrativos no âmbito da 

administração pública federal. A norma dá preferência na 
tramitação destes processos para os maiores de 60 anos, para 

portadores de deficiência física ou mental e para portadores de 
doenças graves.  
 

II - DA SITUAÇÃO FÁTICA 

01 - A Promovente, em 27/09/2016, por volta das 10h00, 

quando se encontrava na garupa da motocicleta que era pilotada 
pelo o seu esposo, a pessoa de José Barbosa da Silva, o qual é 

proprietário do veículo: MOTOCICLETA HONDA/CG 150 TITAN 
KS, ANO/MODELO 2004/2005, COR VERMELHA, PLACA 

MNY-4689-PB, CHASSI 9C2KC08105R005071, e nas 
imediações do Sítio Cajazeiras, próximo ao Município de Salgado 

de São Félix/PB, ao derrapar em uma curva, foi vítima de 
acidente de trânsito; 

02 - A Promovente foi socorrida, primeiro até o Hospital Regional 

de Itabaiana/PB, e após avaliação médica, teve que ser levada ao 
Hospital de Emergência e Trauma da Capital/PB, de nome, 

Senador Humberto Lucena. Conforme consta da Certidão de 
Ocorrência Policial, em anexo, documento o qual, afirma que a 

mesma sofreu fratura no tornozelo direito. Ou seja, onde aponta 
que o evento invalidez fora causado por complicação decorrente 

do acidente automobilístico; 
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03 - O direito da Autora, consiste ao recebimento da indenização 

coberta pelo seguro obrigatório de DPVAT, a qual, a mesma 
insiste que, lhe seja devido à diferença recebida por se encontrar 

inválida, ou seja, da complementação do que fora pago entre o 
menor do que o valor ora questionável, ou seja, recebeu apenas a 

quantia de R$ 1.687,50 (mil e seiscentos e oitenta e sete reais 
e cinqüenta centavos). Quando lhe devia ter sido pago, o valor 

total de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais); 

04 - No caso em tela, o valor desta diferença entre o valor pago e 
ora cobrado, que a promovente entende ser devido, em 

conformidade com o grau de sua enfermidade, é de R$ 11.812,50 
(onze mil e oitocentos e doze reais e cinqüenta centavos). 

Uma vez que está comprovado na documentação apresentada 
junto à seguradora e ora acostada aos autos, a existência do nexo 

causal entre o acidente e a invalidez adquirida. E a condenação 
da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 
SEGURO DPVAT S/A, em danos morais, no valor de R$ 

16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais); 

05 - Denota-se ser legítimo o dever da Ré em efetuar o pagamento 

da diferença de complementação a que tem direito a indenização 
do seguro obrigatório DPVAT, ora pleiteada, visto que a mesma 
pertence ao rol de seguradoras que compõem atualmente o 

Consórcio referente ao Convênio DPVAT; 

06 - Nesse sentido Excelência, em decorrência do acidente sofrido 

pelo Requerente, culminado com a com evento invalidez 
definitiva, assim a Promovente, busca neste momento, a tutela 

jurisdicional do Estado para fazer valer os seus Direitos. 

III - DO DIREITO 

O Seguro DPVAT foi criado no ano de 1974, pela Lei 
Federal nº 6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92, 11.482/07 

e 11.945/09, que determina que todos os veículos automotores, 
paguem anualmente uma taxa que garante, na ocorrência de 

acidentes, o recebimento de indenização tanto no caso de 
ferimento quanto no caso de morte. 

 
Em conformidade com a lei nº. 6.194/74, os danos 

pessoais cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as 
indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de 

assistência médica e suplementar. 
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Vejamos o que nos diz este artigo com sua alínea: 

 
“Art. 2º – Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-Lei nº. 73, de 21 

de novembro de 1966, a alínea l nestes termos: 
Art. 20, l – Danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas não transportadas ou 
não. 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 
art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 
invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 
regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de morte; 
Art. 4º – A indenização no caso de morte será paga, na constância 

do casamento ao cônjuge sobrevivente; na sua falta, aos herdeiros 
legais. Nos demais casos o pagamento será feito diretamente à 

vitima na forma que dispuser o Conselho Nacional de Seguros 
Privados. 

Assim, resta claro que a requerente deve ser indenizada pelo 
seguro, como medida de direito, visto é cônjuge sobrevivente da 

vítima. Neste sentido, vejamos nossa Jurisprudência: 

“TJ-RS - Agravo de Instrumento AI 70066872664 RS 

(TJ-RS) - Data de publicação: 16/11/2015 - Ementa: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA 
DE SEGURO DPVAT. COMPETENCIA DO FORO DO 

DOMICILIO DO RÉU. FACULDADE DO DEMANDANTE. 
PRECEDENTES. Agravo provido, de plano. (Agravo de 

Instrumento Nº 70066872664, Sexta Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Elisa Carpim 
Corrêa, Julgado em 13/11/2015).  

TJ-RS - Apelação Cível AC 70065878563 RS (TJ-RS) - 

Data de publicação: 01/09/2015 - Ementa: 
APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA 

DE SEGURO DPVAT. 1. O sinistro ocorreu em 
decorrência de uso de veículo automotor, sendo 

devida a cobertura. A lei 6.194 /74 não faz traz a 
vedação sustentada pelo demandado. 2. Correção 

monetária que incide da data do sinistro, devendo ser 

calculada pelo IGP-m, para fins de recomposição da 
moeda. NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO. 

(Apelação Cível Nº 70065878563, Quinta Câmara 
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Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Léo Romi 

Pilau Júnior, Julgado em 26/08/2015). 

TJ-RS - Apelação Cível AC 70065986580 RS (TJ-RS) - 

Data de publicação: 31/08/2015 - Ementa: 
APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA 

DE SEGURO DPVAT. 1. Não conhecimento de matéria 

não ventilada na origem. Flagrante inovação recursal. 
2. Correção monetária que incide da data do sinistro, 

devendo ser calculada pelo IGP-m, para fins de 
recomposição da moeda. ACOLHERAM A PRELIMINAR 

CONTRARRECURSAL, CONHECERAM EM PARTE DO 

RECURSO, E NESTA PARTE, NEGARAM PROVIMENTO 
AO RECURSO (Apelação Cível Nº 70065986580, 

Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: Léo Romi Pilau Júnior, Julgado em 

26/08/2015). 

TJ-PA - AGRAVO DE INSTRUMENTO AI 
201330155959 PA (TJ-PA) - Data de publicação: 

03/11/2014 - Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. RELAÇÃO 
DE CONSUMO. PERÍCIA. HONORÁRIOS DO PERITO. I 

É aplicável o Código de Defesa do Consumidor às 
ações de cobrança de seguro DPVAT, sendo cabível a 

inversão do ônus da prova. II Determinada a inversão 
do ônus da prova com base no CDC, cabe ao réu o 

pagamento dos honorários periciais nas ações de 

cobrança de seguro DPVAT. III Por outro lado, os 
valores arbitrados, a título de honorários periciais, 

mostram-se desarrazoados, devendo ser reduzidos 
diante da pouca complexidade do trabalho do perito. 

IV- Agravo de instrumento conhecido e parcialmente 

provido nos termos do voto do relator. 

TJ-PA - AGRAVO DE INSTRUMENTO AI 

201430117726 PA (TJ-PA) - Data de publicação: 

22/09/2014 - Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. RELAÇÃO 

DE CONSUMO. PERÍCIA. HONORÁRIOS DO PERITO. I 
É aplicável o Código de Defesa do Consumidor às 

ações de cobrança de seguro DPVAT, sendo cabível a 

inversão do ônus da prova. II Determinada a inversão 
do ônus da prova com base no CDC, cabe ao réu o 

pagamento dos honorários periciais nas ações de 
cobrança de seguro DPVAT. III À unanimidade, agravo 
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de instrumento conhecido e desprovido nos termos do 

voto do relator. 

TJ-PA - AGRAVO DE INSTRUMENTO AI 

201430049804 PA (TJ-PA) - Data de publicação: 
02/09/2014 - Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. RELAÇÃO 

DE CONSUMO. PERÍCIA. HONORÁRIOS DO PERITO. I 
É aplicável o Código de Defesa do Consumidor às 

ações de cobrança de seguro DPVAT, sendo cabível a 
inversão do ônus da prova. II Determinada a inversão 

do ônus da prova com base no CDC, cabe ao réu o 

pagamento dos honorários periciais nas ações de 
cobrança de seguro DPVAT. III À unanimidade, agravo 

de instrumento conhecido e desprovido nos termos do 

voto do relator”. (grifo) 

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma 
inequívoca que houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de 

causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente, 
amoldando-se perfeitamente à condição para recebimento do 

seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, que 

assim dispõe: 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, 
abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. (grifo 

nosso) 

Desse modo, a Requerente recorre ao Poder Judiciário 
com a esperança de resolução desta causa. 

IV - DA INVERSÃO DO ÔNUS DO ÔNUS DA PROVA 

Ilustre Julgador é bom consignar que a presente ação 
envolve relação de consumo ancorada em contrato de adesão, do 

tipo seguro de vida, onde as cláusulas contratuais têm que ser 
interpretadas em favor do hipossuficiente, no caso, a Requerente. 

Também, diga-se de passagem, não ser incomum que, em seguros 
desta ordem, as companhias seguradoras, objetivando atingir um 
número expressivo de segurados, negligenciem as informações, 

compensando assumir o risco no confronto com o elevado número 

de aderentes.  
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V - DA PERÍCIA 

A Promovente deixa de requerer perícia e, 

conseqüentemente, de formular quesitos periciais, por motivo de 
juntar vários documentos que afirmam a enfermidade, não 

havendo necessidade para tal. Mesmo porque, a Promovida já 
determinou e fez perícia administrativa na pessoa da Autora, 

conforme consta do Sinistro de nº 3170209085. 

VI - DOS PEDIDOS E DOS REQUERIMENTOS 

Diante do exposto, seguindo a causa pelo rito sumário, 
em face da regra cogente do art. 275, II, e, do CPC, REQUER-SE: 

 

a) Sejam-lhe concedidos os benefícios da Justiça Gratuita, por 

ser a Promovente pessoa pobre nos termos da Lei nº. 1060/50; 
 

b) O deferimento do pedido de inversão do ônus da prova, 
conforme conta do pedido preliminar; 

 

c) Direito de preferência, na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999: 
Art. 4º, II - pessoa portadora de deficiência, física ou mental; 
 

d) A citação da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 
SEGURO DPVAT S/A, ora Requerida, para que compareça à 

audiência previamente designada, (artigo 277-CPC), apresentando 
defesa, sob pena de revelia, prosseguindo-se nos ulteriores 

termos de Direito; 
 

e) Ao final ser a ação julgada procedente com a condenação da 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

S/A, ora Requerida ao pagamento do Seguro Obrigatório - 
DPVAT, a qual, a mesma afirma ser-lhe devido à diferença por se 
encontrar inválida, da complementação do que fora pago a menor 

e do valor ora questionável, ou seja, recebeu a quantia de R$ 
1.687,50 (mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinqüenta 

centavos), entendendo que a quantia a qual devia ter sido pago, 
era o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais); 

 
f) Requer a condenação na diferença no valor ora cobrado de R$ 

11.812,50 (onze mil e oitocentos e doze reais e cinqüenta 
centavos). Uma vez que está comprovado na documentação 
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apresentada junto à seguradora e ora acostada aos autos, a 

existência do nexo causal entre o acidente e a invalidez adquirida;  
 

g) Requer ainda a condenação da SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, em danos morais, no 

valor de R$ 28.312,50 (vinte e oito mil e trezentos e doze 
reais e cinqüenta centavos); Acrescidos de juros de mora, 

atualização monetária, custas processuais e honorários de 
advogado na base usual de 20% sobre o valor total do débito e 
demais cominações legais, valores esses que complementam o 

teto permitido por esse Juizado. 
 

Protesta provar o alegado através de todos os meios em 
Direito admitido, especialmente, por parte da SEGURADORA 

LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, pela 
apresentação e juntada do processo administrativo, Sinistro de 

nº 3170209085, com os dados periciais, pelos documentos 
inclusos, pela oitiva das partes e de prova testemunhal. 

 
Dá-se a causa o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil 

reais); para efeitos fiscais. 

Pede e espera, 

Deferimento. 

Itabaiana/PB, 20 de agosto de 2019. 

 

 
 

RITA DE CÁSSIA SILVA DE ARROXELAS MACÊDO 
OAB-PB 6.497 

 
 

RÔMULO BEZERRA DE QUEIROZ 
OAB-PB 15.960 

 

 
MIZAEL ROGÉRIO DE QUEIROZ 

BACHAREL EM DIREITO 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE ITABAIANA
Juízo do(a) 1ª Vara Mista de Itabaiana
Rodovia PB 054 - Km 18, Alto Alegre, ITABAIANA - PB - CEP: 58360-000
Tel.: (83) 21811383; e-mail:
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

DESPACHO

Nº do Processo: 0801721-20.2019.8.15.0381
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assuntos: [SEGURO, INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL, INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL, SEGURO,
INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL, INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL]

AUTOR: MARIA MENINA DIAS DA SILVA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Vistos, etc.

Defiro a gratuidade da justiça.

Designo audiência de conciliação para o dia 05 de novembro de 2019, às 10:40 horas, no Fórum local.

Cite.

Considerando a necessidade de realização de perícia e, no intuito de se otimizar o feito, nomeio, de logo,
perita desse Juízo a Dra. Rossana Duarte, a qual deverá ser contactada para agendamento da perícia após a
apresentação da contestação.

Arbitro honorários periciais em R $ 200,00 reais, a ser pago pela Seguradora Líder na forma do Convênio
realizado com o TJ/PB. Intime a Seguradora para efetuar o depósito judicial dos honorários.

Intimem as partes para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, no prazo legal.

Itabaiana, 09 de setembro de 2019.

Luciana Rodrigues Lima

Juíza de Direito
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1ª Vara Mista de Itabaiana

Rodovia PB 054 - Km 18, Alto Alegre, ITABAIANA - PB - CEP: 58360-000

(83) 2181-1383

Nº do processo: 0801721-20.2019.815.0381
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

MANDADO DE INTIMAÇÃO

(AUDIÊNCIA - AUTOR)

O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Mista de Itabaiana manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este,
Sítio Canto Alegre, Área Rural do Município de Salgadointime a parte Nome: MARIA MENINA DIAS DA SILVA, Endereço: 

de São Félix/PB - CEP 58.370-000  , para comparecer a audiência descrita: Tipo: Conciliação Sala: 1ª Vara -
geral Data: 05/11/2019 Hora: 10:40, ficando ciente que é de suma importância trazer documentos com
fotos para melhor realização da perícia (DPVAT). Devendo a parte autora comparecer às 08:30 para
submeter a Perícia antes da audiência de conciliação. 

 

ITABAIANA, em 17 de setembro de 2019.

De ordem, Alciene Nunes de Oliveira Monteiro

Técnica Judiciária
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
1ª Vara Mista de Itabaiana
Rodovia PB 054 - Km 18, Alto Alegre, ITABAIANA - PB - CEP:
58360-000 Tel.: (83) 21811383; e-mail: 

MANDADO DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO

 

 

Nº do Processo: 0801721-20.2019.815.0381

Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

                      De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do 1ª Vara Mista de Itabaiana, fica Vossa Senhoria devidamente
CITADO(A) por todos os atos do processo acima mencionado (cópia da inicial anexa), e INTIMADO(A) para

comparecer neste juízo, no endereço supra, à audiência de:   Data: 05/11/2019 Tipo: Conciliação Sala: 1ª Vara - geral

Hora: 10:40. O réu poderá oferecer contestação nos moldes do art. 335 NCPC. Fica INTIMADO, ainda, de que para a
mesma data foi designada a realização de perícia na parte autora, a fim de atestar o percentual do grau de lesão,
devendo a Seguradora depositar o valor de R$ 200,00 reais, referenteaos honorários periciais, no prazo de 15 dias e
que poderá indicar assistente técnico e formulação quesitos, no prazo de 05 dias.

Itabaiana, em 17 de setembro de 2019.

ALCIENE NUNES DE OLIVEIRA MONTEIRO

TÉCNICA JUDICIÁRIA
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EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO PARA ADVOGADO DO AUTOR

                       Certifico que, nesta data, expedi intimação para o advogado(a) da parte autora a fim de comparecer a audiência

CONCILIAÇÃO designada para o dia 05/11/2019, às 10:40 horas, neste Fórum, devendo comparecer acompanhado da parte

autora, Intime-se também  para realização da perícia (DPVAT)  ficando ciente de que a parte conduzida pelo mesmo traga
documentos com fotos para melhor instrução do feito. Fica intimado ainda para apresentação de quesitos e indicação de assistente
técnico, no prazo legal .O referido é verdade. Dou fé.
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA MISTA DA
COMARCA DE ITABAIANA – ESTADO DA PARAÍBA.

 

Processo nº 0801721-20.2019.8.15.0381

 

, já qualificada nos autos do processo em referência,MARIA MENINA DIAS DA SILVA
que demanda contra a , por intermédioSEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
de seus procuradores devidamente habilitados onde recebem as intimações e demais
correspondências de estilo, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, apresentar
os quesitos para realização de perícia médica judicial, nos termos dos arts. 464 e Seguintes do
CPC/2015:

    O requerente possui doença/enfermidade? Qual e desde quando? Tal doença/enfermidade1.
foi causado pelo referido acidente de trânsito sofrido, ou por ele foi agravado?

    Do acidente de trânsito sofrido, houve ofensa à integridade física do Requerente?2.

    Do acidente de trânsito sofrido, resultou debilidade permanente de membro, sentido ou3.
função? E deformidade permanente? Em qual região do corpo? Houve dano da parte estética?

    A debilidade/deformidade permanente ocasionada impede o requerente de levar uma vida4.
comum? Gera-lhe limitações? Resultou-lhe em perigo de vida em virtude do citado acidente?

       O acidente de trânsito resultou em perda ou diminuição de função de algum órgão do5.
periciado e se o quadro clínico apresenta disfunções apenas temporárias ou se o dano
funcional é permanente?

       Existe tratamento médico/cirúrgico capaz de reverter à situação do Requerente? Tal6.
procedimento é viável e acessível às pessoas de situação financeira hipossuficiente? Tal
tratamento é eficaz? Qual a porcentagem?

    A invalidez do Requerente pode ser fixada em repercussão total, intensa, média, leve ou7.
residual? Qual a porcentagem da invalidez?

 

Termos em que,

Pede e espera deferimento.

Itabaiana/PB, 19 de setembro de 2019.

 

RITA DE CÁSSIA SILVA DE ARROXELAS MACÊDO

OAB-PB 6.497
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RÔMULO BEZERRA DE QUEIROZ

OAB-PB 15.960

MIZAEL ROGÉRIO DE QUEIROZ

BACHAREL EM DIREITO
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